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O DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO E ARQUIVO HISTÓRICO CERTIFICA: 

 
Proposição: Projeto de Lei nº 47/2024 – Miltinho 

  
DENOMINA LOGRADOUROS DO BAIRRO "BELO CAMPO” DA PLANTA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL 
SOBRE A MATÉRIA: 
 
(  ) Não  
(X) Sim (Legislação digital constante na rede: BIBLIOTECA (10.1.1.100) 
 
Lei 2815/2011 - Disciplina a denominação de próprios e logradouros públicos. 
 
Lei 4039/2019 - Dispõe sobre a vedação de homenagens a pessoas que tenham sido 
condenadas por atos de corrupção, improbidade, crimes contra a pessoa, e dá outras 
providências. 
 
Lei Orgânica do Município de Campo Mourão. 
 
Decreto 10295/2023 - Aprova o loteamento denominado Jardim Belo Campo. 
 
Decreto 10679/2023 – Aprova o loteamento denominado Jardim Belo Campo II. 
 
Lei Complementar 59/2019 - Dispõe sobre o Código de Posturas do Município de Campo 
Mourão, e dá outras providências. 
 
- QUANTO À PREJUDICIALIDADE: 
 
(X)  NENHUM ÓBICE QUANTO A TRAMITAÇÃO.  

(  )  Já aprovada (167, I, a RI) 

(  )  Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,I, b) 

( ) Já transformado “integralmente” em diploma legal (167,I,C), necessitando de análise 

Jurídica. 

(  ) Já transformado “parcialmente” em diploma legal (167,I,C), necessitando de análise Jurídica. 

(  )  A proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

 
Campo Mourão, 14 de março de 2024. 

 
 
 
 

................................................................. 
JULIANA GODOI DEL CANALE 
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